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ESTADD DE UATD-ORDSSD 

• 
Lei na 909 " de 31 de outubro de 1 956. 

Eleva de !li 24 000,00 para ftI 
50 000,00, a subvenção,da Escola 21 
de Setembro, de Corumba. 

o GOVERNADOB DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
sanciono a seguinte Lei: ' 

Artigo la - Fica elevada de ftI 24 000,00 par~ ftI 50 000,00 ( 
Cinquenta mil cruze~ros), a subvenção destinada a Escola 21 de 
Setembro, de Corumba. 

, 
Artigo 2Q - A 4espesa constante da presente le1, sera cOD 

signada em verba propria para o orçamento de 1 957., 
, 

Artigo 3Q - Esta lei entrara em V!gor a parti~ de lQ de ~ 
ne1ro de 1 957 ; revogadas as dispos1çoes em contrario '", ' 

Palác1Cj! Alencastro, em '~abá, 31 de outubro de 1 956,135Q 
da Independencia e 6BQ da Republica. 
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